Decreto Nº 9059/2012 


Abre crédito suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 43.000,00 e dá outras providências.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, da Lei n.º 1665/2011

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) de acordo com as especificações a seguir:

Despesa

04 - SECRETARIA DE DENSENVOLVIMENTO ECONÔMICO


04.002 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS Orçamentária

22.661.03011-014 - GERANDO EMPREGO

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

000430  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) 

R$ 15.000,00

08 - SECRETARIA DE SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA


08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


10.302.10011-134 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

004150  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

R$ 20.000,00

08 - SECRETARIA DE SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA


08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


10.301.10012-129 - ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

003960  0.1.00.000495 - Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta 

R$ 8.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações a seguir especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64:

06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS



06.001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO


04.122.02012-063 - ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

002010  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) 

R$ 15.000,00

08 - SECRETARIA DE SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA



08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


10.301.10012-131 - ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

004090  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres)  

R$ 20.000,00

08 - SECRETARIA DE SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA



08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


10.301.10012-129 - ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

003950  0.1.00.000495 - Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta 

R$ 8.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/01/2012.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e doze, 51º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva

Secretário de Administração e Finanças
